 
 
 


PROJETO DE LEI Nº 2592/2007
Autoriza o Executivo a outorgar permissão de uso da Escola Municipal “Deiró Borges”, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica o Executivo autorizado a permitir o uso, a título gratuito, da Escola Municipal “Deiró Borges”, que se encontra desativada, situada na localidade de Vertentes, Município de Patos de Minas, ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências, visando atender programas e projetos de interesse público municipal, estadual e federal, e para a realização de reuniões, cursos, palestras e outras atividades de interesse da comunidade local.

Art. 2º  As despesas com a manutenção e custeio do imóvel, bem como qualquer forma de responsabilidade sobre o bem cedido, ficarão por conta exclusiva da permissionária.

Art. 3º O Poder Executivo definirá através de Decreto os direitos e obrigações referentes a presente outorga.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2007. 

Antonio do Valle Ramos 

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 205, DE 3 DE MAIO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Executivo a outorgar permissão de uso da Escola Municipal “Deiró Borges”, e dá outras providências.

Na definição do saudoso Professor Hely Lopes Meirelles, a permissão de uso “é um ato negocial, unilateral, discricionário e precário através do qual a Administração faculta ao particular a utilização individual de determinado bem público.” (Direito Administrativo brasileiro, 32ª ed., 2006, p.525).

Pode ser a título gratuito ou oneroso. No caso, será gratuito, porém as despesas com manutenção e custeio do imóvel ficarão a cargo da permissionária.

Assim sendo, segundo o requerimento da Presidente da Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Serra Grande, a Escola Dona Querubina Garcia, por estar desativada, será utilizada como sede da entidade.

A utilização da escola para o exercício das atividades da Associação atende aos anseios da comunidade local, garantindo o interesse público.

Nesse sentido, a alínea “d” do inciso I do art. 17 com nova redação dada pelo art. 6º da Emenda à Lei Orgânica nº 016/2006 estabelece que a outorga de permissão de uso necessita de autorização da Câmara Municipal. Confira:

“Art. 17. A alienação de bens municipais subordinada à existência de interesse púbico, devidamente justificado, será precedida de avaliação, e obedecerá ás seguintes normas:

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de licitação, dispensada esta nos casos:

d) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis construídos;” 



Por fim, a presente permissão de uso será regulamentada através de Decreto Municipal, conforme disposto na alínea “g” do inciso I do art. 30 da LOM.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos





    Prefeito Municipal
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